
LEI Nº 002, DE  05 DE JANEIRO DE 2012 

Dispõe sobre criação e extinção de cargos 

públicos, altera Lei Municipal nº 398 de 27 de 

outubro de 2008 e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS ESTADO DE 

MINAS GERAIS. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a lei. 

Capítulo Único 

 Art. 1º. Ficam criados os cargos públicos relacionados abaixo, que compõem o 

Plano de Carreiras dos Servidores Municipais do Município de Bela Vista de Minas, de 

que trata a Lei Municipal nº 398 de 27 de outubro de 2008: 

I - Assistente Social 01 (um) cargo; 

II - Farmacêutico 01 (um) cargo; 

III - Motorista 09 (nove) cargos; 

IV - Técnico de Enfermagem 01 (um) cargo; 

V – Auxiliar Administrativo 3 (três) cargos. 

Art. 2º. Ficam criados os cargos públicos relacionados abaixo, que passam a 

compor o Plano de Carreiras dos Servidores Municipais do Município de Bela Vista de 

Minas, de que trata a Lei Municipal nº 398 de 27 de outubro de 2008: 

I - Enfermeiro 01 (um) cargo; 

II – Nutricionista 01(um) cargo; 

III - Psicólogo 01 (um) cargo; 

IV - Técnico de Farmácia 1 (um) cargo; 

V - Técnico em Segurança no Trabalho 1 (um) cargo. 

§1º. O nível de carreira e o vencimento dos cargos de que trata este artigo 

constam no Anexo I desta Lei e passam a compor o Anexo – I da  Lei Municipal nº 398 

de 27 de outubro de 2008. 

§2º. A descrição dos cargos de que trata este artigo constam do Anexo II desta 

Lei. 



Art. 3º. Ficam extintos os cargos públicos relacionados abaixo, que compõem o 

Plano de Carreiras dos Servidores Municipais do Município de Bela Vista de Minas, de 

que tratam a Lei Municipal nº 398 de 27 de outubro de 2008: 

I - Bombeiro 03 (três) cargos; 

II - Contínuo 01 (um) cargo; 

III - Mestre de Obras 01 (um) cargo. 

Art. 4º.  O provimento dos cargos criados através desta Lei é concurso público 

de provas e títulos. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares bastantes para face às despesas originárias desta lei. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Bela Vista de Minas, 05 de janeiro de 2012. 

 

 

Mateus da Costa Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS NOVOS CARGOS 

 

1. Classe: 

ENFERMEIRO 

2. Descrição sintética: 

Compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar 

os serviços de enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como 

participar da elaboração e execução de programas de saúde pública. 

3. Atribuições típicas: 

• elaborar protocolo de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades 

prioritárias de atendimento a pacientes e doentes; 

• planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 

administrativamente a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 

• desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas 

de saúde pública e no atendimento a pacientes e doentes; 

• controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem 

como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos 

e de enfermagem; 

• receber, da Farmácia Central, medicamentos, inclusive os controlados, 

supervisionando e controlando uso e estoques em cada uma das unidades de saúde da 

Prefeitura Municipal; 

• coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos 

programas específicos de saúde; 

• estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro 

dos recursos disponíveis; 

• realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando 

reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 



• participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 

psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição 

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

• planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que 

estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

• atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a Lei; 

• planejar, em articulação com os demais organismos envolvidos, governamentais ou 

não, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou ameaçados em 

seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; 

• identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em 

sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem como 

acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 

controlando a aplicação dos recursos; 

• orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos 

executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o 

lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; 

• supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas 

da classe; 

• controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem 

como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos 

e de enfermagem; 

• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 

de atuação; 

• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 



• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• desenvolver tarefas de sua competência nos serviços de avaliação, regulação, controle 

e auditoria; 

• acompanhar pacientes em tratamento fora do domicílio; 

• controlar a temperatura dos refrigeradores com imunobiológicos; 

• realizar visitas domiciliares; 

• manter atualizado registro no respectivo conselho de classe e bem como anotação de 

sua responsabilidade técnica; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 

• executar outras tarefas, conforme determinação superior, de acordo com as funções 

específicas de sua unidade administrativa e a natureza do seu trabalho. 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução: curso de nível superior em Enfermagem e registro no respectivo Conselho 

de Classe; 

• Outros requisitos: conhecimentos de processador de textos, de planilha eletrônica e 

internet. 

5. Recrutamento: 

• Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

• Progressão: para o grau de vencimento imediatamente superior na classe a que 

pertence. 

7. Regulamentação da profissão: 

• Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, publicada no Diário Oficial da União em 

26/06/1986. 



8. Jornada de trabalho: 

• jornada de trabalho típica de quarenta horas semanais, podendo exigir escalas de 

plantão, conforme a necessidade da Administração Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. Classe 

NUTRICIONISTA 

2. Descrição sintética: 

Compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, dirigir e controlar os 

programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a 

população de baixa renda do Município. 

3. Atribuições típicas: 

• identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem 

como compor cardápios especiais, visando suprir as deficiências diagnosticadas; 

• elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar 

municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e 

nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura; 

• acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 

eficiência; 

• supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando 

sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do 

cumprimento das normas estabelecidas; 

• acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da 

rede municipal de ensino e das creches; 

• elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os 

programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 

• planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da 

comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais 

adequados, de higiene e de educação do consumidor; 

• participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, 

aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar 

a utilização dessas dependências; 

• elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 

determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem 

como estimando os respectivos custos; 



• pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 

• emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e 

equipamentos necessários para a realização dos programas; 

• levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos e à aceitabilidade 

dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções; 

• controlar os estoques de mantimentos, de acordo com a previsão de gastos, 

supervisionar o armazenamento dos alimentos, definindo e orientando quanto aos 

cuidados de preservação e conservação; 

• participar, junto com profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e educação, 

dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição do Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 

• identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projeto sem 

sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem como 

acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 

controlando a aplicação dos recursos; 

• orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos 

executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o 

lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; 

• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 

de atuação; 

• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 



• zelar pelo patrimônio público, realizando ações de fiscalização e conscientização; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 

• executar outras tarefas, conforme determinação superior, de acordo com as funções 

específicas de sua unidade administrativa e a natureza do seu trabalho. 

a) quando na área de alimentação coletiva em escolas: 

• promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; 

• promover adequação alimentar, considerando necessidades específicas da faixa etária 

atendida; 

• promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, 

professores, funcionários e diretoria; 

• executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação 

da criança e família; 

b) quando na área de nutrição clínica em ambulatórios: 

• avaliar o estado nutricional do cliente, a partir do diagnóstico clínico, exames 

laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; 

• estabelecer a dieta do cliente, fazendo as adequações necessárias; 

• solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional do 

cliente, quando necessário; 

• prescrever complementos nutricionais, quando necessário; 

• registrar em prontuário do cliente a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as 

intercorrências e alta em nutrição; 

• promover assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial, de forma a contribuir 

para a saúde dos idosos; 

• realizar visitas domiciliares ao idoso acamado, de forma a estabelecer um 

planejamento nutricional continuado; 

• orientar in loco a manipulação, preparo e conservação da alimentação prescrita 

alternativa; 

• participar, juntamente com a comunidade, de programas de assistência ao idoso; 



• participar de equipe multidisciplinar de assistência integral ao idoso; 

• participar, junto à equipe de saúde, de programas que objetivem estabilizar o quadro 

clínico e melhorar o estado nutricional do idoso; 

• avaliar o estado nutricional do idoso a partir de diagnóstico clínico, exames 

laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos. 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução: curso de nível superior em Nutrição e registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

• Outros requisitos: conhecimentos de processador de textos, planilha eletrônica e 

internet. 

5. Recrutamento: 

• Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

• Progressão: para o grau de vencimento imediatamente superior na classe a que 

pertence. 

7. Regulamentação da profissão: 

• Leis nºs  6.583, de 20 de outubro de 1978; e 8.234, de 17 de setembro de 1991; e 

Decreto n.º 84.444, de 31 de janeiro de 1980. 

8. Jornada de trabalho: 

• Jornada de trabalho típica de trinta horas semanais. 

 

 

 

 

 

 

 



1. Classe: 

PSICÓLOGO 

2. Descrição sintética: 

Compreende os cargos que se destinam a identificar, avaliar, prevenir e acompanhar 

clinicamente indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou comportamentais. 

3. Atribuições típicas: 

a) quando na área da psicologia clínica: 

• estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas de 

comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 

orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

• proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual e 

em grupo, e orientar o encaminhamento para outros profissionais, quando necessário; 

• articular-se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

• atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 

psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico/psicológico; 

• prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 

preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 

• reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para 

fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

• articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à 

prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou qualquer outro que se julgue 

importante para contribuir no processo do desenvolvimento infantil/adolescente; 

• articular-se com a área de ação social, visando parcerias com programas que possam 

otimizar a reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; 

• realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma 

ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; 

b) quando na área da psicologia educacional: 



• proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio e orientação aos 

professores e supervisores, quando necessário; 

• aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 

social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 

psicologia; 

• proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de 

dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre 

a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 

• participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, 

visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino; 

• estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, 

ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 

natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de 

procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades 

individuais; 

• analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 

observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos 

de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 

• participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 

sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 

indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; 

• identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 

distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 

reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 

dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; 

• prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 

municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com 

alunos, colaborando para a compreensão e para a mudança do comportamento de 

educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; 

• elaborar projetos de capacitação à rede de ensino em relação à orientação sexual, 

prevenção às DST/AIDS e drogas, dentre outros; 



• elaborar programas de educação continuada aos educadores em geral, no que diz 

respeito ao desenvolvimento infantil, dificuldades de aprendizagem, fases da 

adolescência, respeitando-se as diferentes demandas escolares de acordo com sua área 

geográfica; 

• elaborar e participar de campanhas de prevenção às doenças transmissíveis 

(DST/AIDS), drogas e gravidez precoce, dentre outros; 

c) quando na área da psicologia social: 

• atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multiprofissionais, 

diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito da ação social para 

ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas 

dificuldades; 

• dedicar-se à luta contra a delinqüência e fenômenos sociais emergentes, organizando e 

supervisionando programas e atividades educativas, sociais e recreativas em centros 

comunitários e equivalentes, para buscar a melhoria das relações interpessoais e 

intergrupais, estendendo-a ao contexto sócio-histórico-cultural; 

• participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 

psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição 

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

• planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores que 

estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

• atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a Lei, bem 

como suas famílias, em programas de terapia familiar ou comunitária que estimulem o 

fortalecimento de vínculos familiares; 

• planejar, em articulação com os demais organismos envolvidos, governamentais ou 

não, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou ameaçados em 

seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; 

• elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da ação social em geral, em 

articulação com os programas de saúde coletiva; 

• encaminhar, para assistência psicológica, indivíduos que apresentam distúrbios 

psíquicos e/ou problemas de comportamento social; 



• participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

• participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de 

programas que possam otimizar a reinserção social/familiar do paciente portador de 

sofrimento psíquico; 

• articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à 

prevenção de doenças transmissíveis - DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou 

qualquer outro que se julgue importante para contribuir no processo do 

desenvolvimento infantil/adolescente; 

• realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma 

ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; 

d) quando na área da psicologia hospitalar ou da saúde: 

• desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como 

hanseníase, diabetes, hipertensão e doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS, 

entre outros, visando, através de técnicas psicológicas adequadas, individuais ou em 

grupos, a contribuição no processo de prevenção/acompanhamento ao paciente portador 

de qualquer umas dessas patologias; 

• prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou 

hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, 

inclusive a pacientes em fase terminal; 

• prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, 

em estado terminal, inclusive hospitalizado (incluindo-se ostomizados, cardíacos, renais 

crônicos, com AIDS, câncer, dentre outros); 

• elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em 

articulação com os programas de saúde coletiva; 

• participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de 

atividades envolvidas com saúde mental, inclusive no treinamento/capacitação das 

equipes de PSF, participando da educação continuada e reuniões de supervisão; 

• exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em Hospital Geral;  



• desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe multidisciplinar 

que atue no Hospital Geral, visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-a 

adequadamente para situações emergentes, no âmbito da equipe e/ou paciente-familiar; 

• prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto 

que se encontre momentaneamente hospitalizado, inclusive em estado pré/póscirúrgico, 

gestantes e outros; 

e) atribuições comuns a todas as áreas: 

• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

• participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 

atuação; 

• identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em 

sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem como 

acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 

controlando a aplicação dos recursos; 

• orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos 

executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o 

lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; 

• trabalhar em equipe e em parceria com outros setores que visem ampliar o 

acompanhamento dos programas a serem executados nas áreas clínica, da saúde, da 

educação ou do trabalho; 

• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, proporcionando 

condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento da comunidade, bem 



como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de modo a atingir os 

objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

• realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 

• executar outras tarefas, conforme determinação superior, de acordo com as funções 

específicas de sua unidade administrativa e a natureza do seu trabalho. 

4. Requisitos para provimento: 

• Instrução: curso de nível superior em Psicologia e registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

• Outros requisitos: conhecimento de processador de textos, de planilha eletrônica e de 

internet. 

5. Recrutamento: 

• Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

• Progressão: para o grau de vencimento imediatamente superior na classe a que 

pertence. 

7. Regulamentação da profissão: 

• Leis nºs: 4.119, de 27 de agosto de 1962; e 5.766, de 29 de dezembro de 1971; 

Decreto-Lei n.º 706, de 25 de julho de 1969; e Decreto n.º 79.822, de 17 de junho de 

1977. 

8. Jornada de trabalho: 

• jornada de trabalho típica de quarenta horas semanais, podendo exigir escalas de 

plantão, conforme a necessidade da Administração. 

 

 

 

 

 

 



1. Classe: 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 

2. Descrição sintética: 

 Compreende os cargos que se destinam a realizar operações farmacotécnicas. As 

atividades são desenvolvidas de acordo com as boas práticas de manipulação. É 

reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação e atua sempre sob a supervisão de 

um farmacêutico. 

3. Atribuições típicas: 

 realizar operações farmacotécnicas; 

 conferir fórmulas, efetuar manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de 

laboratório e rótulos das matérias-primas; 

 controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e 

ambiente; 

 documentar atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica; 

 receber, triar, armazenar e dispensar medicamentos; 

 orientar os consumidores, esclarecendo quanto à utilização de determinado 

medicamento, conferindo e aviando receitas; 

  quando atua em laboratório farmacêuticos, pode auxiliar no preparo de produtos e no 

controle e manutenção de equipamentos e materiais 

 atuar em farmácias de manipulação, bem como em farmácias hospitalares, 

homeopáticas e em diversas instâncias do setor público. 

 4. Requisitos para provimento: 

• Instrução: ensino médio completo e curso de Técnico em Farmácia ministrado por 

instituição de formação profissional reconhecida ou escola técnica, e estágio 

supervisionado; 

• Outros requisitos: conhecimento de processador de textos, de planilha eletrônica e de 

internet. 

5. Recrutamento: 



• Externo: no mercado de trabalho, através de concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

• Progressão: para o grau de vencimento imediatamente superior na classe a que 

pertence. 

7. Regulamentação da profissão: 

Pesquisar 

8. Jornada de trabalho: 

• jornada de trabalho típica de quarenta horas semanais, podendo exigir escalas de 

plantão, conforme a necessidade da Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. Classe: 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

2. Descrição sintética: 

 Compreende os cargos que se destinam a atuar na eliminação, controle e redução de 

acidentes de trabalho, orientando  empregador e empregados sobre riscos, atividades e 

ambientes perigosos ou que causam danos a saúde, colaborar com treinamentos, 

campanhas e outras atividades de sensibilização para a prevenção, como o uso 

adequado de equipamentos de proteção individual (capacete, botas, cintos de 

segurança etc.). 

3. Atribuições típicas: 

  informar a administração municipal através de parecer técnico, sobre os riscos 

existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de 

eliminação e neutralização; 

  informar os servidores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de 

eliminação e neutralização; 

  analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes 

ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; 

  executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes 

alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 

prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; 

  executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, 

acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização 

dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

  promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 

treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo 

de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando 

evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 



 executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, 

reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de 

segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

  encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, 

dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, 

educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do 

trabalhador; 

  indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 

audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo 

com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas 

recomendadas, avaliando seu desempenho; 

  cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 

destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da 

sua importância para a vida; 

  orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 

procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou 

constantes em contratos de prestação de serviço; 

  executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e 

técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a 

eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a 

melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 

trabalhadores; 

  levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais 

e do trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações 

prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que 

permitam a proteção coletiva e individual; 

  articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelo recursos humanos, 

fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades 

para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; 



  informar os servidores e administração sobre as atividades insalubre, perigosas e 

penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e 

alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 

  avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 

planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

  articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do 

trabalho, doenças profissionais e do trabalho. 

  particular de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 

aperfeiçoamento profissional. 

 4. Requisitos para provimento: 

• Instrução: ensino médio completo e curso de Técnico em Segurança do Trabalho 

ministrado por instituição de formação profissional reconhecida ou escola técnica, e 

estágio supervisionado; 

• Outros requisitos: conhecimento de processador de textos, de planilha eletrônica e de 

internet. 

5. Recrutamento: 

• Externo: no mercado de trabalho, através de concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

• Progressão: para o grau de vencimento imediatamente superior na classe a que 

pertence. 

7. Regulamentação da profissão: 

Portaria nº 3.275 de 21 de Setembro de 1989 do Ministério do Trabalho 

Decreto n.º 92.530, de 9 de abril de 1986, dispõe sobre competência ao Ministério do 

Trabalho para definir as atividades do Técnico de Segurança do Trabalho 

 8. Jornada de trabalho: 

• jornada de trabalho típica de quarenta horas semanais, podendo exigir escalas de 

plantão, conforme a necessidade da administração. 

 


